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I. RELATÓRIO

1. Considerando o procedimento licitatório 90040/2024 Para contratação de serviços com mão de obra 

exclusiva de intérprete de libras, foi apresentada a proposta da empresa 25.453.131/0001-55 UMJ LTDA 

porém, com ausência de campos preenchidos na planilha de custos e formação de preços. Nesta seara, a falta 

de informações podem causar  Impactos que comprometem a execução contratual, como o risco de inexecução 

e prejuízo ao interesse público.

II. ANÁLISE

3. Na planilha de custos e formação de preços para o Grupo 03 - Campus Confresa o licitante não preencheu 

os campos abaixo:

CAMPUS CONFRESA - TRADUTOR/INTÉRPRETE DE LIBRAS (MÉDIO) 30HCAMPUS CONFRESA - TRADUTOR/INTÉRPRETE DE LIBRAS (MÉDIO) 30H

 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

B Regime Tributário  

C
Se optante pelo Simples Nacional, preencher o faturamento acumulado

dos últimos 12 meses anteriores à proposta:
 

No módulo 06 da planilha foi apresentado os Custos indiretos e lucro.

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 1%
 R$                                                

57,24

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total do Módulo 1 – Composição da Remuneração + Total do Módulo 2 -

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários + Total do Módulo 3 – Provisão da Rescisão + Total do Módulo 4 - Custo de

Reposição do Profissional Ausente + Total do Módulo 5 - Insumos Diversos)

B Lucro 2,70%
 R$                                              

156,09

4. Considerando a  Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 que no seu art. 2º diz que os órgãos

e en;dades da administração pública federal direta e indireta devem reter na fonte o imposto sobre a renda IRPF

e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).  Passamos a apurar , para cer;ficar se a proposta Vejamos o

cálculo abaixo: 

GRUPO 3 CONFRESA 30H



Custos Indiretos Apresentado na planilha 1,0% R$ 57,24

Lucro apresentado na planilha 2,70% R$ 156,09

Total mensal custos indiretos e lucro (A) R$ 213,33

Valor Mensal Proposta da Licitante R$ 6.499,41

IRPJ 4,80% R$ 311,97

CSLL 1,00% R$ 64,99

Total Mensal de Retenções IR e CSLL (B) R$ 376,97

Cálculo (B-A)

Valor de prejuízo mensal R$ 163,64

GRUPO 3 CONFRESA 20H

Custos Indiretos Apresentado na planilha 1,0% R$ 57,24

Lucro apresentado na planilha 2,70% R$ 156,09

Total mensal custos indiretos e lucro (A) R$ 213,33

Valor Mensal Proposta da Licitante R$ 6.499,41

IRPJ 4,80% R$ 311,97

CSLL 1,00% R$ 64,99

Total Mensal de Retenções IR e CSLL (B) R$ 376,97

Cálculo (B-A)

Valor de prejuízo mensal R$ 163,64

5. Adicionalmente, temos a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (ACÓRDÃO 1214/2013 - PLENÁRIO)
orienta que a aceitação de propostas inexequíveis é incompatível com os princípios da economicidade,
vantajosidade e eficiência, pois pode gerar prejuízo ao erário e risco à continuidade do serviço público.
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